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Permanen ci as definitivas deferidas pelo  SÉ .
Diretor de Divisão.

ANICNIO FERREIRA

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA PENITENCIARIA

ATA -DA 24 REUNIÃO DO CONSELHO-NACIO
nAL D.E POLITICA PENITENCIÁRIA. REALI

, p4A EM 20,09.82.

As dez horas do dia- vinte .de setembro de hum mil novecentos
e oitenta e dóis, reuniu-se o Conselho Nacional de Política Penitenciária, no
Ministério da .Justiça, guarto andar, sala auatrocentos é setenta. Presentes os
Senhores conselheiros ANTÔNIO ZAPPALN, BENjAENN MORAES FILHO, JOSÉ .DE SIQUEIRA
SILVA, JOSÉ lizffinv _DE OLIVEIRA, JOIÇÉ MAURO- COUTO DE ASSIS, JAIR LEONARDO LOPES,
REGI- CALIXTO e SERGIO EgPcos DE MORAES PITOMBO. Em Assuntos gerais, oSenhot
Presidente informou ao Pienàrío sobre os exrédientes aue tramitaram -pelo ' CNPP
mo período- compreendido 'entre vinte e -dois de julho a auinze de setéffibro-
'mo.. Em seguida participou ao Egrégio Conselho -aue o .Exm9 Senhor Ministro de Es
tado-da shistica baixou a Portaria N9 615, de 9 . de setembro, desianando os Douto
res -JOSÉ MAURO 'copTo DE ASSIS -e EDSON .0'DWYER para integrared, respectivamente,

' como representante e suplente, -o Conselho Nacional de Política Peniteneiária. A
opertdhidade o Senhor Presidente congratulou-se odm o EXt9 Senhor Ministro pelo
aderto =Nd que preencheu as Vagaa e transmitiu ao. novo titular, votos de atices
so frente aos: trabalhos aue assumia. O empossado min a palavra, agradeceu ao $e
hhor Presidente -peia confiança errotestada e apIicitou ue fosse transditidó ao
EUm9 Senhor Ministro, a sua mensagem nó sentido de que envidará esforços para
atender ao que lhe foi confiad,o. Ao iniciar os- trabalhos contidos na ordem do

ó Senhor Presidente .submeteu a ata da reunião anterior- à apreciação , do Co
lendoConelho, tendo sido aprovada péla unánimidade dos presentes. ProSpeguin
do, o- Senhor "Presidente inverteu a , otded. da pauta e colocou em prioridade à aná
lise dó anteprojeto de deCretd de indulto natalino, proposto pelo Senhor pire
tor-Oeral- Substituto- do DEM. Cdm a palvre ,o Senhor Diretor-Geral fez a leitia
ma do:deereto de indulto dó ano anterior e, em seguida, passou cópia do novo an
teprojeto .Cs Senhores Conselheiros Presentes. Por solicitação do Senhor Pre
sidehta foram destacados abenas. 5 oonteêdb 1)e o -Mencionado antepro
jeto propunha Opimo inovação 40414 no Art: 19, final do • paragrà
fo -únioo; foi p/:apeste opila :o indulto natalino atingisse -"4 mae.6 de 4ílho4

ménoke4 de dezoí 'to -Amó4-de ídade,.4e:pn.i.mãizia4ou be hé.i.neídentez, -tenhárfi cum

Jo44o em...q6anio da , peáa" :„ Colocada-a , matéria :EM discussão foi debatido a redu
çãO 'da Idade doa filhos-beM .ccepo' a. validade morai da companhia da mãe .ao filho,

Quanto ao -Merito i, foi .preigosto:gue fosse observado tádbém, não simplesmente- o fa
to da.mulher ser mãe, das prinCip .adimente,. estar ,a..criança a sua guarda à época

-do' fato. Finalmente,..cbili:relação -a .redução .da idade foi sugerido que esta ficas
sé . Coerente opm 5Código Penal gpe déterMina,a idade ,de ^14 anos ém seu Art. 217,

: Participaram das exrendas, respeCtiVánente, os Senhores' Conselheiros BENJ~ MO
RAES.FILHO,	 ZAPRALN., JC6É.MAUROCOCROTEASSIS, JOSÉ DANTJ4 DE OLIVEIRA
e' JOSÉ -- - :SIQUEIRA SILVA„ :Por * solicitação .clo Senhor Presidente ó Senhor	 Conse

Iheiro BENJAMIN .1,CRAES FILHO, redigiu A proposta de alteração do citado Paragrã
fo único, do Art. 19 -de acordo ccra as sugestões suorarnendienedas e a seguir
transcrit q:"Panagnã. [So iiníao - E iguatmente concedido índuito: I)- aos condena
doa a pena4 áupeition.e4 a quatrto anos que tenham completado, .6 e,ó,senta anu!, de ída
de. atE a data -<ix.ada nezte antigo desde que hajam cumprtido- um. tertço da pena ze
pnim -c-vtio<s, ou Metade ,se heincídenten. 11.1- aoi , menortes de vinte e. um ánoa de ída
de na data do ckilme, se prtimWoa e ae tivenem cump,U.do um terteo da pena; III) - •
à:ó mãeá de. Vihoó menortea de. catortze ano4 que tenham cwnr; rtído ton quOto .da .pena,
<se ptimizrtioa ou um terteo, a e ne-Lncidente4, dude que. na data do en-iine eátiVenem •
ea.sea	 aob a guartda matertna, e que não 6o4.se qualquert dentu tatÁmaa	 dm
mãe. condenada". Subtretida a votarão foi a matéria aprovada pela maioria -dos pra
sentea, vencidos os Senhores 'conselheiros JAIR LEONARDO DOPES _e SERMO' MARCOS DE
MRAES PITOmE30 que genericamente d_isCordatain da inovação ror julgarem o terna cair
nerspectivas amplas e sutis. Novamente COM a: palavra o Senher Diretor-Geral-Subs
tituto do DEPEN informou crue as demais nOvidadea contempladas PaIo anteprojeto,
estavam contidas nos Artigos 39, 79 ., -e -89, como Segue: "Ant.-39 - Pana egeÁto de
índutto ou neducão 4oman-4e a4 pena, que emite:mondam a in lfactçáeó dívertesaa. 8 IQ

- PodehÃ. <set apti.cado o phmente. decrteto, quanto aaa crt.ônes dele não excluida a,

ae o condenado també:m cunpke. pena pon Vacito4 mencionadoá no Ant. 70, -§20- Au-ti
ca-8e -tombem eóte decAeto., independe'ntemente do disputo no -Mt. 19 aos condena

doa a penaá up e.)1.;<". o /7:. e,6 a tizínta ano4, ob.sexvadõ o arttígo 55 do C5d.i.so Penat„ bem

como dquetez que eztejam em-cumpjamento da pena.-r rtegíme de V.bertdade condícío

nal e p.ttsão- abeAta. - Ant. 79- Eate decrteto .na5. bení6ícía condenadas .port

cnime: 1 - de /coube', nas modaLidade.4 , ptevi4ta4 no paugrt4o 39 do Artti.go

do Cõdígo Penal; Ti. de extonzão nic4 modalídadea pneUiztaõ no.6 antigas 17-8, 429'

e 159 e acua pcui.agrtãgoa, 771 - de e‘stitupo é , atentado • violento ao pudort; IV - de
quadn-itha ou bando; V - cOntAa a aegartança nae-r:onal;. V1 -- rtetaiáro a ;entortpecen

.te ou aubatI Icía que cause depenancía 6Z6ica ou párquiea, quando neconhecida na.

4entença a condíção de. thagLcan.te.	 Ant. 89 - Cabeia. ao Conaethó	 Penitene.á
rtío, de og.Zcio ou port prtovocação de qualquert íntertesaado, 	 quaía os con-

denadas que pneencharn• os nequi4i404 eátabetecido4 .pok e.ste ttc,Leto,	 einitínd o,

deade logo, partecert, noa tertmos do- cuttígo:736 do ,C5dígó de Pitoce,s4e	 que á e
/Lá nernetídó ao juiz da execução, pana 6iná- do antigo 738 do meamo ,c5d4o. 5 -19-

se o Con4eiho Penitencjuzio não .se .phonwtaan. até. 13 -de: jane;i2u) de 1983, 	 cabekEt

ao juiz da execução vexigtcação clot, nequi6íto4 eet4betecido4 pon ute.	 1;teneto.

29 - Á4 autimídadez que cutodícutem 	 .condenadas encaintithaição a04 . Con4e,tho4 -Pe.
nitenciiutío,s., ate- 30 (Las ap6.6 -a pcibticação de-Ate icne.to, 'te-toe:ao das pte4o4 :que
tenham cumprtído o pert,Zodo maimo da Pena, tenham aído beneSiciado4 maiá de
doía ano4 na 6oJuna do Incíao 1 -do arttígo 69; e que tenham prtatic.ado .ch.ime.á não ex

eia:c:doa doa beneficioá deste tb.cneto, pneátando deade Logo .in6onmaçõe4: cÁrtcunatan

ciadaa, aobrte a vída pa,i44"..onai e a conduta; de cada um,	 39 - -A iietaçáo e :nus ín
.oitmaçõe<s con.cotnen.. aoa <senteneíado4 em gozo de a44pen4ão , CondícÁ.onal ou-de ti.

~mento condíe,Lonal devertão <sen. enviada!, peia entidade encuMbida de 6-.c4caUzaci_io

do cumpitímento das condições do -benegIcio, ou da. obáenvação cau.teilvz: e pkáteção

do Libe/Lado. Na. 6atta da en-tídade-, ta-iá ..i.no/unac.3e4 podertaa 4en. <sumida!, pon ou.

t)to documento ídâneo." Ante ao exposto a.Senhor Conselheiro BENJAMEN ]?E :MORAES EI

LHO, solicitou ao Senhor Présddente Crue fosse indicado um grupo .para apreciar 4a,
materia aotesentada, bein oáno redigir as emendas pertinentes. Aoolhencb„o aue foi

solicitado o Senhor Presidenta indicou os Senhores Conselheiros JOSÉ Mar- COUTO

DE ASSIS, JOSÉ DE SIQUEIRA SILVA é ,BENJAMIN EE MORAES FILHO, aue, algan
após, relatou os substitutivos que se seguem: quanto sol. do Art. 39, foi
transformado em Paragr5.fo único, ccrti,a seguinte redaçãe:: "Se; rnejuizo do di4po4

to n.o Ant. 79, o prtesente deciteto apL40a -4e ao- aornat'áío da4 -penaa demais in

6tac.3e4." . Posto em discussão foi aprovado Pela unanimidade dás presente.S. Corá: re

Iação ao § 29 deste . artigo, o grupo lev-antou dúvidas auantá à. legalidade da pró

posta inpileita no preceito da norma. Em virtude dista', -após °S--bates, o Ccile

giado em unânimidade; odinou nela subressãe deste paragrãfo. No :que Se refere ao

Art. 79 proposto pelo -anteprojeto, o grupo opinou por sua mantença e o Ccnselho a

provou ror maioria de votos, vencidos -os -Senhores Coaselhedros JAIR ,~30 LO

PES e SERGIO MARODS , IE MORAES PITOM30- Igualmente Vencido -o Senhor , C]aiselheiro JCi

SÉ MT° : COMO DE ASSIS, que diácordava genericamente de qualquer exclusão, coe

rente ran o voto emitido- na discusSão do :decreto anterior, ~fica:lente :por en
tender aue não foi estabelecido unr critei-io jurldiorPoUde. Ondeai preticanweleição
das .enticladea renaiS excluidas do beneficio e Saber: No Inciso I, por entendet

que a conduta incriminada compatível can-as do "§ , 19 e 29 do Art. 157, do'COdigo

Penal, e, 'o resultado lesão grave_ou: morte á :preterdoloso; no - - u5 tange a , :exclu

são do Art. 288, ror _entender que- esta figura penal, quase SeirQre, apareoe,

concurso matarial cair a entidade .penal do"-§ 19 e 29 Art. 157, :prejudicando, Éele

tivairente ãcrue_ las, à concessão do beneficio; nO. Iriciáo V, só se daria a exqlúSão

à26 c:risneá- que envolvesses atentado pesajal, compatibijizendo; .assim, o antepróje

PROCESSO N9 6 209/82	 - CELIA NIDIA GONZALEZ DE INALA
PROCESSO N9 14 741/82 	 - JOSÉ LUIS MORAIS DE MELO
PROCESSO 119 26 053/82	 - SANTIAGO ANDRÉS ALDANA;LILIANA

DOMINGA RAMONA ES TOA DE ALDANA e
CAROLINA ALDANA

PROCESSO N9 26 809182 	 - PHILIPPE ANDRE BROYON ; SANDRINE
CHANTAL BROYON ; MARGRIT BROYON e
ALAIN DANIEL BROYON.

P ROCES SO N9 30 815/82	 - NAOHIRO DOI e MARIKO DOI
PROCESSO , n9 31 181/82	 - MANUEL FREITAS DA SILVA NEVES
PROCESSO 149 31 315/82	 - VALENTIM JOÃO GRAZINA FERNANDES DAS

CANDEIAS.
PROCESSO N9 31 333/82 	 ' - ANTONIO AUGUSTO BALTAZAR PIRES
PROCESSO N9 31 335/82	 - JOSÉ MANUEL FERNANDES DA SILVA
PROCR$S0 /n al 337/82	 - HIDEO KATO;AIKO KATO; YUICHI KATO

e YOSHIYUKI KATO.
PROCESSO /49 31 383/82	 - ANTONIO MANUEL CABRAL MENDONÇA
PROCESSO N9 31 385/82	 ZELIA MARIA CABRAL MENDONÇA
PROCESSO N9 31 6.75/82	 - NATALIA GOUVEIA e JOÃO LUIS GOUVEIA

NUNES JARIMBA.
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